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PROJETO DE LEI
09/02/2015

Dispõe mecanismo de controle do patrimônio público do
Estado do Ceará, dispondo sobre provisões de encargos
trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para
prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes
Públicos do Estado do Ceará e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

             Os editais de licitação e contratos de serviços continuados no âmbito dos Poderes PúblicosArt. 1º
do Estado do Ceará, sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, observarão as normas desta lei, para a
garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações.

             Os editais referentes às contratações de empresas para prestação de serviçosParágrafo único.
contínuos aos órgãos públicos do Estado do Ceará, deverão conter expressamente o disposto no art. 9º
desta lei, bem como disposição sobre a obrigatoriedade de todos os seus termos.

             As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 13 º salário e multa do FGTS porArt. 2º
dispensa sem justa causa, a serem pagas pelos órgãos e entidades dos Poderes Públicos do Estado do
Ceará às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, serão glosadas do valor mensal do
contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial

             Os depósitos de que trata o  deste artigo devem ser efetivados em contaParágrafo único. caput
corrente vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em nome da empresa, unicamente para essa
finalidade e com movimentação somente por ordem do órgão ou entidade contratante.

             A solicitação de abertura e autorização para movimentar a conta corrente vinculada –Art. 3º
bloqueada para movimentação – serão providenciadas pelo setor responsável do respectivo órgão, na
forma do regulamento.
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             Os depósitos de que trata o art. 2º desta Lei serão efetuados, com o acréscimo do lucroArt. 4º
proposto pela contratada.

                        O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintesArt. 5º
provisões previstas para o período de contratação:

I – 13º salário;

II – férias e abono de férias;

III – impacto sobre férias e 13º salário;

IV – multa do FGTS.

                     Parágrafo único. Os valores provisionados para o atendimento deste artigo serão obtidos pela
aplicação de percentuais e valores constantes da proposta.

             Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de cooperação com banco público oficial,Art. 6º
que terá efeito subsidiário à presente Lei , determinando os termos para a abertura da conta corrente
vinculada – bloqueada para movimentação, na forma do regulamento.

             A assinatura do contrato de prestação de serviços entre órgão contratante e a empresaArt. 7º
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

            I – solicitação pelo órgão contratante, mediante ofício, de abertura de conta corrente vinculada –
bloqueada para movimentação, em nome da empresa, conforme disposto no art. 2º desta Lei, na forma do
regulamento;

            II – assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada
– bloqueada para movimentação, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao
órgão contratante ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos valores depositados à sua
autorização, na forma do regulamento.

             Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados peloArt. 8º
índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação previsto no art. 6º desta Lei, sempre
escolhido o de maior rentabilidade.

                        Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no art. 5ºArt. 9º
depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor do
pagamento mensal à empresa.

                        No âmbito dos órgãos públicos, a autoridade competente disporá sobre o setorArt. 10
encarregado de definir, inicialmente, os percentuais a serem aplicados para os descontos e depósitos,
como também o setor encarregado de conferir a aplicação sobre as folhas de salário mensais das empresas
e realizar os demais verificações pertinentes.

             A empresa contratada poderá solicitar autorização do órgão competente para resgatar osArt. 11
valores, referentes às despesas com o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados
que prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do contrato.

            § 1º Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, a
empresa deverá apresentar ao setor responsável os documentos comprobatórios da ocorrência de
indenizações trabalhistas, conforme regulamento.

            § 2º Os órgãos públicos, por meio dos setores competentes, expedirão, após a confirmação da
indenização trabalhista com a conferência dos cálculos pelo Sindicato da categoria ou Delegacia Regional
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do Trabalho, a autorização de que trata o  deste artigo, que será encaminhada à instituição financeiracaput
oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa, na forma do regulamento.

            § 3º A empresa deverá apresentar ao setor competente, no prazo máximo de três dias úteis, o
comprovante de quitação das indenizações trabalhistas, contados da data do pagamento ou da
homologação.

             O saldo total da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – será liberadoArt. 12
à empresa, no momento do encerramento do contrato, mediante declaração do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados confirmando a quitação das indenizações trabalhistas, ocorrendo
ou não o desligamento dos empregados.

             A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovarParágrafo único.
o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes aos empregados.

                        O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de trinta dias contados de suaArt. 13
publicação.

             Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 14

 

                                                                                                                                               
                                                                                                                     

JUSTIFICATIVA

 

                       No ano de 2009, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no âmbito do governo
federal editou a Instrução Normativa MP nº 3, de 15/10/2009, revelando-se um importante instrumento de
controle cujo propósito consiste em que haja o cumprimento e respeito aos direitos dos empregados
terceirizados, devidos pelas empresas contratadas com fins de prestarem serviços de mão de obra aos
órgãos públicos.

                       A inadimplência e desrespeito no compromisso para com os direitos dos trabalhadores
terceirizados no tocante ao pagamento de verbas rescisórias tem se tornado prática comum de algumas
empresas.

           O Tribunal Superior do Trabalho diante dos inúmeros casos concretos da situação acima descrita,
em resposta estabelece como forma de coibir aviltante e desrespeitosa prática, a Súmula 331, IV onde se
evidencia a necessidade de que haja responsabilidade e compromisso no cumprimento das disposições
legais a despeito de rescisões contratuais. Para tanto a Súmula diz:

 

        V – Os entes integrantes da administração pública direta e
indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do
item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no
cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente
na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente
contratada.
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          A referida súmula é paradigma de nova postura a ser observada pelos órgãos de todos os Poderes
Públicos do País.

            O trabalhador terceirizado, já por muitas vezes discriminado no ambiente de trabalho e vítima de
uma política de empresas que buscam reduzir seus custos terceirizando atividades fins, ainda sofre com a
humilhação de sequer receber seus direitos rescisórios quando de sua demissão

           É bem verdade que a ocorrência de não pagamento se dá por alguns motivos, entre eles podemos
citar o atraso no pagamento do serviço prestado pelo órgão público contratante, mas também
reiteradamente por práticas dolosas de algumas empresas na ânsia de buscar ter maiores lucros através do
não pagamento de direitos legalmente estabelecidos.

            O Ministério Público do Trabalho, através do Procurador do TRT da do TRT da 3º Região, Hélder
Santos Amorim, comentando a importância da Súmula 331 do TST, ressalta com muita clareza:

 

                                 “Neste caso, o Poder Público
contratante é sistematicamente condenado na Justiça do
Trabalho a pagar os direitos inadimplidos e , via de regra
, é o patrimônio público que arca com essa conta , seja
porque a garantia contratual oferecida pelas empresas no
início do contrato é insuficiente para satisfação de um
grande passivo trabalhista , seja porque as empresas
geralmente não possuem qualquer patrimônio disponível
à execução judicial , o que a legislação não exige , em
nome da liberdade de concorrência (Constituição, art. 37,
XXII).

                                

                                       Lesam-se, de uma só vez, os
direitos fundamentais dos trabalhadores e o patrimônio
público.

 

                                 A verdade é que, ao criar mecanismo
de controle do patrimônio público, as novas diretrizes
normativas acabam por instituir um verdadeiro sistema de
solidariedade do Poder Público para com a
implementação dos direitos fundamentais dos
trabalhadores terceirizados, em cumprimento ao art. 7 da
Constituição, o que constitui dever constitucional do
Estado Democrático de direito, razão pela qual essas
novas medidas devem ser de plano adotadas pelos entes
públicos, sob pena de responsabilidade dos gestores
públicos que se omitirem em sua adoção, consistindo
assim num importante passo para a humanização das
relações de trabalho no Brasil”

 

              No mesmo sentido destaca-se a Resolução nº 98, de 2009, de autoria do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ, cujo intuito ocupa-se de resguardar os valores direcionados ao cumprimento de encargos
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trabalhistas, considerando-se a responsabilidade subsidiária dos Tribunais no caso de inadimplemento das
obrigações trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados.

             Nesse instrumento legal o CNJ determinou que as provisões de encargos trabalhistas a serem
pagas pelos Tribunais e Conselhos às empresas sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas
exclusivamente em banco público oficial (art. 1º).Deste modo, esses valores obtidos por meio da
aplicação de percentuais previstos na proposta, deixam de compor o valor do pagamento mensal devido à
empresa (art.8º).

                       Propomos a apreciação desta casa legislativa, a presente iniciativa pelo exemplo de outras
unidades da federação, que de maneira exitosa instituíram esse modelo na busca de medidas que
assegurassem a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho como bem
preceitua o art.1º da CF, promovendo o bem e a segurança dos trabalhadores terceirizados.

                       Buscamos impedir por meio deste instrumento legislativo, o descumprimento de direitos
trabalhistas já assegurados pelo art. 7º da Constituição e pela CLT. De outro lado, criam-se condições que
reforçam o dever de zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio publico.

           Além disso, objetivamos também, que empresas descompromissadas insiram-se ou permaneçam
no meio onde já existem diversas consolidadas e conceituadas, de modo a macular a imagem e causar
desconforto aquelas que trabalham de forma integra e correta.

                       A aprovação e implementação dessas normas no Estado do Ceará representará avanço
significativo nas práticas administrativas, especialmente na defesa dos direitos de trabalhadores e
trabalhadoras que prestam relevante serviço ao Estado e à sociedade.          

            Assim diante do exposto, em defesa dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras terceirizados
do Estado do Ceará, em respeito, zelo e probidade ao patrimônio publico, conclamamos os Deputados e
deputadas a apoiarem este projeto de lei dotado de objetivos concretos e benéficos a sociedade cearense.

            Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 009/2015

AUTORIA: DEPUTADO ELMANO FREITAS

MATÉRIA: “DISPÕE MECANISMO DE CONTROLE DO PATRIMÔNIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, DISPONDO SOBRE PROVISÕES
DE ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PAGOS ÀS EMPRESAS
CONTRATADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA CONTÍNUA,
NO ÂMBITO DOS PODERES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Projeto de Lei nº 009/15 Excelentíssimo Senhor

, que Deputado Elmano Freitas “DISPÕE MECANISMO DE CONTROLE DO PATRIMÔNIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, DISPONDO SOBRE PROVISÕES DE ENCARGOS
TRABALHISTAS A SEREM PAGOS ÀS EMPRESAS CONTRATADAS PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE FORMA CONTÍNUA, NO ÂMBITO DOS PODERES PÚBLICOS DO ESTADO

.DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

I – DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da propositura em análise:
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“Art. 1º. Os editais de licitação e contratos de serviços continuados no âmbito dos Poderes Públicos do
Estado do Ceará, sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, observarão as normas desta lei, para a
garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações.

  Parágrafo único. Os editais referentes às contratações de empresas para prestação de serviços
contínuos aos órgãos públicos do Estado do Ceará, deverão conter expressamente o disposto no art. 9º
desta lei, bem como disposição sobre a obrigatoriedade de todos os seus termos.

  Art. 2º As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 13 º salário e multa do FGTS por
dispensa sem justa causa, a serem pagas pelos órgãos e entidades dos Poderes Públicos do Estado do
Ceará às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, serão glosadas do valor mensal
do contrato e depositadas exclusivamente em banco público oficial.

  Parágrafo único. Os depósitos de que trata o  deste artigo devem ser efetivados em conta corrente
vinculada – bloqueada para movimentação – aberta em nome da empresa, unicamente para essa
finalidade e com movimentação somente por ordem do órgão ou entidade contratante.

  Art. 3º. A solicitação de abertura e autorização para movimentar a conta corrente vinculada –
bloqueada para movimentação – serão providenciadas pelo setor responsável do respectivo órgão, na
forma do regulamento.

 Art. 4º. Os depósitos de que trata o art. 2º desta Lei serão efetuados, com o acréscimo do lucro proposto
pela contratada.

 Art. 5º. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões
previstas para o período de contratação:

 I – 13º salário;

II – férias e abono de férias;

III – impacto sobre férias e 13º salário;

IV – multa do FGTS.

  Parágrafo único. Os valores provisionados para o atendimento deste artigo serão obtidos pela
aplicação de percentuais e valores constantes da proposta.

 Art. 6º. Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de cooperação com banco público oficial, que
terá efeito subsidiário à presente Lei , determinando os termos para a abertura da conta corrente
vinculada – bloqueada para movimentação, na forma do regulamento.

  Art. 7º. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre órgão contratante e a empresa
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

I – solicitação pelo órgão contratante, mediante ofício, de abertura de conta corrente vinculada –
bloqueada para movimentação, em nome da empresa, conforme disposto no art. 2º desta Lei, na forma
do regulamento;

II – assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada –
bloqueada para movimentação, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao
órgão contratante ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos valores depositados à
sua autorização, na forma do regulamento.

 Art. 8º. Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice
da poupança ou outro definido no acordo de cooperação previsto no art. 6º desta Lei, sempre escolhido o
de maior rentabilidade.
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 Art. 9º. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no art. 5º depositados
na conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor do
pagamento mensal à empresa.

 Art. 10. No âmbito dos órgãos públicos, a autoridade competente disporá sobre o setor encarregado de
definir, inicialmente, os percentuais a serem aplicados para os descontos e depósitos, como também o
setor encarregado de conferir a aplicação sobre as folhas de salário mensais das empresas e realizar os
demais verificações pertinentes.

Art. 11. A empresa contratada poderá solicitar autorização do órgão competente para resgatar os
valores, referentes às despesas com o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados
que prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do contrato.

 § 1º Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, a
empresa deverá apresentar ao setor responsável os documentos comprobatórios da ocorrência de
indenizações trabalhistas, conforme regulamento.

  § 2º Os órgãos públicos, por meio dos setores competentes, expedirão, após a confirmação da
indenização trabalhista com a conferência dos cálculos pelo Sindicato da categoria ou Delegacia
Regional do Trabalho, a autorização de que trata o deste artigo, que será encaminhada à instituição
financeira caput oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa, na forma do regulamento.

  § 3º A empresa deverá apresentar ao setor competente, no prazo máximo de três dias úteis, o
comprovante de quitação das indenizações trabalhistas, contados da data do pagamento ou da
homologação.

 Art. 12. O saldo total da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – será liberado à
empresa, no momento do encerramento do contrato, mediante declaração do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados confirmando a quitação das indenizações trabalhistas,
ocorrendo ou não o desligamento dos empregados.

 Parágrafo único. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o
pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes aos empregados.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de trinta dias contados de sua publicação.

 Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

II – DA JUSTIFICATIVA

 

Na justificativa do projeto de lei em análise, o ilustre deputado autor assevera que “No ano de 2009, o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no âmbito do governo federal editou a Instrução
Normativa MP nº 3, de 15/10/2009, revelando-se um importante instrumento de controle cujo propósito
consiste em que haja o cumprimento e respeito aos direitos dos empregados terceirizados, devidos pelas
empresas contratadas com fins de prestarem serviços de mão de obra aos órgãos públicos.

 

A inadimplência e desrespeito no compromisso para com os direitos dos trabalhadores terceirizados no
tocante ao pagamento de verbas rescisórias tem se tornado prática comum de algumas empresas.
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O Tribunal Superior do Trabalho diante dos inúmeros casos concretos da situação acima descrita, em
resposta estabelece como forma de coibir aviltante e desrespeitosa prática, a Súmula 331, IV onde se
evidencia a necessidade de que haja responsabilidade e compromisso no cumprimento das disposições
legais a despeito de rescisões contratuais. Para tanto a Súmula diz:

 

V – Os entes integrantes da administração pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/93,
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada.

 

  A referida súmula é paradigma de nova postura a ser observada pelos órgãos de todos os Poderes
Públicos do País.

 

O trabalhador terceirizado, já por muitas vezes discriminado no ambiente de trabalho e vítima de uma
política de empresas que buscam reduzir seus custos terceirizando atividades fins, ainda sofre com a
humilhação de sequer receber seus direitos rescisórios quando de sua demissão.

 

É bem verdade que a ocorrência de não pagamento se dá por alguns motivos, entre eles podemos citar o
atraso no pagamento do serviço prestado pelo órgão público contratante, mas também reiteradamente
por práticas dolosas de algumas empresas na ânsia de buscar ter maiores lucros através do não
pagamento de direitos legalmente estabelecidos.

 

O Ministério Público do Trabalho, através do Procurador do TRT da do TRT da 3º Região, Hélder
Santos Amorim, comentando a importância da Súmula 331 do TST, ressalta com muita clareza:

 

“Neste caso, o Poder Público contratante é sistematicamente condenado na
Justiça do Trabalho a pagar os direitos inadimplidos e, via de regra, é o
patrimônio público que arca com essa conta , seja porque a garantia contratual
oferecida pelas empresas no início do contrato é insuficiente para satisfação de
um grande passivo trabalhista, seja porque as empresas geralmente não possuem
qualquer patrimônio disponível à execução judicial, o que a legislação não exige
, em nome da liberdade de concorrência (Constituição, art. 37, XXII).

 

Lesam-se, de uma só vez, os direitos fundamentais dos trabalhadores e o
patrimônio público.
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A verdade é que, ao criar mecanismo de controle do patrimônio público, as novas
diretrizes normativas acabam por instituir um verdadeiro sistema de
solidariedade do Poder Público para com a implementação dos direitos
fundamentais dos trabalhadores terceirizados, em cumprimento ao art. 7 da
Constituição, o que constitui dever constitucional do Estado Democrático de
direito, razão pela qual essas novas medidas devem ser de plano adotadas pelos
entes públicos, sob pena de responsabilidade dos gestores públicos que se
omitirem em sua adoção, consistindo assim num importante passo para a
humanização das relações de trabalho no Brasil”

 

No mesmo sentido destaca-se a Resolução nº 98, de 2009, de autoria do Conselho Nacional de Justiça –
CNJ, cujo intuito ocupa-se de resguardar os valores direcionados ao cumprimento de
encargos  trabalhistas, considerando-se a responsabilidade subsidiária dos Tribunais no caso de
inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços
terceirizados.

 

Nesse instrumento legal o CNJ determinou que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas
pelos Tribunais e Conselhos às empresas sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas
exclusivamente em banco público oficial (art. 1º). Deste modo, esses valores obtidos por meio da
aplicação de percentuais previstos na proposta, deixam de compor o valor do pagamento mensal devido
à empresa (art.8º).

 

Propomos a apreciação desta casa legislativa, a presente iniciativa pelo exemplo de outras unidades da
federação, que de maneira exitosa instituíram esse modelo na busca de medidas que assegurassem a
cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho como bem preceitua o art.1º
da CF, promovendo o bem e a segurança dos trabalhadores terceirizados.

 

Buscamos impedir por meio deste instrumento legislativo, o descumprimento de direitos trabalhistas já
assegurados pelo art. 7º da Constituição e pela CLT. De outro lado, criam-se condições que reforçam o
dever de zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o
patrimônio publico.

 

Além disso, objetivamos também, que empresas descompromissadas insiram-se ou permaneçam no meio
onde já existem diversas consolidadas e conceituadas, de modo a macular a imagem e causar
desconforto aquelas que trabalham de forma integra e correta.

 

A aprovação e implementação dessas normas no Estado do Ceará representará avanço significativo nas
práticas administrativas, especialmente na defesa dos direitos de trabalhadores e trabalhadoras que
prestam relevante serviço ao Estado e à sociedade.
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Assim diante do exposto, em defesa dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras terceirizados do
Estado do Ceará, em respeito, zelo e probidade ao patrimônio público, conclamamos os Deputados e
deputadas a apoiarem este projeto de lei dotado de objetivos concretos e benéficos a sociedade cearense
”. (SIC!).

 

III – DO OBJETO DA PROPOSIÇÃO

 

O cerne do presente projeto de lei consiste na instituição de um cabedal de procedimentos
, no sentido de garantir que osadministrativos, a serem adotados pelo Estado do Ceará

trabalhadores, sob o instituto da terceirização, que lhe prestam serviços, tenham garantidos,
quando do termo final de seus contratos de emprego, a paga de todos os direitos que lhe são
conferidos pela legislação trabalhista brasileira; bem como que o próprio Estado do Ceará possa se

.resguardar da assunção de dívidas advindas da terceirização de mão de obra

 

Mesmo que indiretamente, o projeto em análise está vinculado ao instituto da terceirização; desta forma
de contratação trilateral através da qual um tomador de serviços (  o Estado do Ceará) se beneficiain casu
da mão de obra de um trabalhador, sem ter para com este vínculo empregatício, mantendo, isto sim, uma
relação de natureza civil/administrativa – de prestação de serviços – com uma empresa terceirizadora de
mão de obra, a verdadeira empregadora do trabalhador referido.

 

Segundo Maurício Godinho Delgado,

 

“Para o Direito do Trabalho terceirização é o fenômeno pelo qual se dissocia a relação econômica de
trabalho da relação justrabalhista que lhe seria correspondente. Por tal fenômeno insere-se o
trabalhador no processo produtivo do tomador de serviços sem que se estendam a este os laços
justrabalhistas, que se preservam fixados com uma entidade interveniente. A terceirização provoca uma
relação trilateral em face da contratação de força de trabalho no mercado capitalista: o obreiro,
prestador de serviços, que realizada suas atividades materiais e intelectuais junto à empresa tomadora
de serviços; a empresa terceirizante, que contrata este obreiro, firmando com ele os vínculos jurídicos
trabalhistas pertinentes; a empresa tomadora de serviços que recebe a prestação de labor, mas não

”assume a posição clássica de empregadora desse trabalhador envolvido.

 

Malgrado a terceirização já venha sendo praticada, no Brasil, desde os idos da década de 60, tal instituto
ainda continua timidamente regulado, sendo fácil de apontar, porque poucos, os diplomas normativos que
versam sobre o tema, a saber: Decreto 200/67 (terceirização d´algumas atividades estatais), Lei 6.019/74
(trabalho temporário) e Lei 7.102/83 (terceirização da atividade bancária).

 

Diante da timidez de legislação tratante do instituto em menção, em conflito com a prática do mesmo,
cada vez mais presente nas décadas de 80 e 90, viu-se o Tribunal Superior do Trabalho – TST obrigado a
sumular a matéria, algo ocorrido, de forma modesta, é verdade, em 1986, com a Súmula 256 e, mais
profundamente, em 1993, com Súmula 331 (com alteração sofrida em 2011) que, adiante, segue
transcrita: 
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“SUMULA 331 do TST - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
 (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) - Res.LEGALIDADE

174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011. 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o
vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário
(Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera
vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou
fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de
vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a
pessoalidade e a subordinação direta. 

 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde
que haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. 

  

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993,
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais
da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não
decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada. 

   
VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral.” (grifos nossos)

 

Pois bem, e é por esta súmula, a 331, que o instituto da terceirização vem se regendo no Brasil desde a
sua publicação, observando-se, por óbvio, os diplomas normativos havidos – e elencados acima – e que
versam sobre a matéria; sendo certo, outrossim, que tal timidez legislativa levou a Câmara dos Deputados
a aprovar, em abril próximo passado, o PL 4330, que uma vez votado e aprovado nas duas casas
congressuais e sancionado pela Presidente da República, passará a reger, aí sim de forma mais completa e
aprofundada, a terceirização no Brasil.

 

Mas aqui cabe apenas analisar, de forma mais detida, o inciso IV, da STST 331. Nele resta prevista
a responsabilidade subsidiária dos tomadores de serviço, mais especificamente, dos entes da
Administração Pública (direta e indireta), pelas obrigações trabalhistas devidas àqueles que, sob o
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regime da terceirização, prestam-lhe serviços, isto, lógico, se a verdadeira empregadora daqueles
não adimplir com o cumprimento de referidas obrigações justrabalhistas.

 

É certo que tal obrigação não decorre do mero inadimplemento por parte da real empregadora – a
exemplo de como se dá com as pessoas jurídicas de direito privado (  do inciso III da mesmaex-vi
súmula) – mas sim da culpa , isto é, da culpa assumida pela Administração Públicain vigilando
quando não fiscaliza – ou não o faz a contento – o cumprimento de tais obrigações trabalhistas por
parte do ente contrato (da ETMO – Empresa Terceirizadora de Mão de Obra) para com seus
empregados, aqueles que fornecem seus serviços aos Estado, e, também das demais obrigações
previstas na Lei das Licitações, a 8666/93.

 

Pois bem, e vislumbrando a possibilidade da assunção de tal responsabilidade pelo Estado do
Ceará, algo que comumente se materializa no foro trabalhista, foi que o DD. Deputado autor do
projeto de lei em estudo pensou e elencou uma série de medidas administrativas com fito a
resguardar não somente o Estado – no que tange à assunção de aventadas dívidas – mas também
para proteger os trabalhadores que, não raras vezes, ao final de seus contratos de trabalho, não
vêm adimplidos seus sagrados direitos trabalhistas, isto das mais variadas formas, seja pelo não
pagamento de horas extras, não depósito do FGTS, não recolhimento e repasse da contribuição
previdenciária ou, mesmo, a não paga das verbas rescisórias, estas que dizem respeito, mais
especificamente, à terminação do contrato.

 

Referido projeto visa, destarte, o controle do patrimônio público cujo propósito consiste em que haja o
cumprimento e respeito aos direitos trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, devidos pelas empresas
contratadas com fins de prestarem serviços de mão de obra aos órgãos públicos do Estado do Ceará,
(baseado na Instrução Normativa MP nº 3, de 15/10/2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

, bem como a inadimplência e desrespeito no compromisso paraGestão, no âmbito do Governo Federal)
com os direitos dos trabalhadores terceirizados no tocante ao pagamento de verbas rescisórias.

 

IV - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS

 

IV. I – DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA ESTADUAL

 

 A  estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Constituição Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) [1].

 

É sabido que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é o
alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local
aos Municípios.

 

E, sendo assim, é induvidoso que o Estado do Ceará tem competência para legislar sobre medidas
administrativas que o mesmo possa implementar, todas no sentido de autoproteção contra
eventuais contratadas que, por inadimplência trabalhista, transmitam-lhe, ainda que
subsidiariamente, a obrigação de adimplemento de tais obrigações, isto sem falar no resguardo aos
direitos dos trabalhadores, ensejado por tais medidas protetivas/garantidoras.
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Contudo, é imperioso ressaltar, referidas medidas de caráter administrativo jamais poderiam
integrar o ordenamento jurídico pátrio, senão através de projeto de lei da lavra do executivo, pois,
doutro modo, malferido estaria o princípio da tripartição de poderes, materializado nos arts. 2º e 3º
das Constituições Federal e Estadual, respectivamente.

 

IV.II – DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. Vale
ressaltar, entretanto, que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e §citadas nos demais incisos do mencionado artigo
2º, e alíneas, do supracitado artigo, da Constituição Estadual.

 

O projeto de lei em estudo enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e
funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, cuja iniciativa legislativa é
privativa do Governador do Estado do Ceará, nos termos do art. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI,
da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

(...)

 

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 

 Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual.
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(...)

 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;” (grifo inexistente no original)

 

Não custa esclarecer que o rol indicado acima é exemplificativo, daí porque qualquer lei, em termos
gerais, que vise impor conduta ao Poder Executivo na condução de seu mister é inconstitucional, dado o
princípio da separação das funções estatais, já referido alhures.

 

Se bem observarmos, do primeiro ao décimo terceiro artigo do projeto em referência, todos têm, d´algum
modo, imposição de conduta ao poder executivo, eis que pretendem regular a contratação de serviços
terceirizados pelo Estado do Ceará, desde o edital de licitação, passando pelas obrigações que devem
constar no respectivo contrato administrativo e como devem ser implementadas, e chegando, no seu final,
até à imposição da obrigação do poder executivo regulamentar o projeto no prazo de trinta dias, a contar
da eventual publicação.

 

Ora, somente o Poder Executivo Estado do Ceará é que pode auferir quais medidas protetivas lhe são
factíveis adotar em suas contratações. Sim, factíveis, pois, salta aos olhos que o projeto em menção, de
fato, traz mecanismos/procedimentos de induvidosa proteção para o Estado, isto sem falar, como antedito,
na proteção que, via de consequência, chegaria até aos terceirizados que prestassem serviços ao Estado
Ceará; mas, repete-se, apenas através de um projeto de lei elaborado pelo Chefe do Executivo Estadual é
que tais mecanismos poderiam ingressar no mundo jurídico, jamais via projeto de lei deflagrado por
integrante deste Parlamento.

 

A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado, senão verifique-se:

 

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o
exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o
nível de informações pertinentes à Administração. Conhecem as
questões administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido
papel de fiscalização e de representação popular, mas estando
inabilitadas para o conhecimento próprio das necessidades cotidianas

, inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe sãoda Administração
peculiares”.     (grifo inexistente no original)[2]
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Segundo o professor Michel Temer, “O Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes
independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...) Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder
haurir competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma infraconstitucional pode subtrair
competências que foram entregues pelo constituinte.” [3]

 

Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios fundamentais adotados pelo
nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que preceitua o artigo 2º, da Carta Magna Federal:

        

“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, “A desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem as
atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro.” [4]

 

Uma breve lida dos dispositivos que permeiam o projeto de lei sob análise, fornece um entendimento
claro e imune de dúvidas que os mesmos só poderiam vir ao mundo por meio de um projeto de lei cuja
iniciativa legislativa tivesse partido do Governado do Estado do Ceará, isto porque, como antedito, lei de
iniciativa parlamentar não pode impor ações governamentais.

 

Aliás, esta questão já foi objeto de sobeja deliberação pelo Supremo Tribunal Federal, que reafirma a
inconstitucionalidade de projetos de lei, de origem parlamentar, que, de alguma maneira, ampliam ou
modificam as atribuições de órgãos públicos, conforme se verifica dos seguintes excertos:

“Segundo a Carta da República, incumbe ao chefe do Poder Executivo
deflagrar o processo legislativo que envolva órgão da Administração
Pública, alínea e do § 1 do artigo 61 da Constituiçào Federal” (ADI
2.799-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 1-4-04, DJ de
21-5-04).

“Compete privativamente ao Poder Executivo (CF, alíena e do inciso II
do § 1 do artigo 61) a iniciatica de projeto de lei que confere atribuição
de órgãos subordinados ao Governador do Estado” (ADI 2.443-MC,
Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 7-6-01, DJ de 29-8-03).

“É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante
projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na
elaboração de normas que de alguma forma remodelem as atribuições
de órgão pertencente à estrutura administrativa de determinada
unidade da Federação” (ADI 3.254, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento
em 16-11-05, DJ de 2-12-05). (grifo inexistente no original)
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E como arremate, e ainda tratando de iniciativa legislativa, não custa ressaltar que no âmbito da
legislação concorrente, a Constituição Federal estabelece em seu art. 24, § 3º, que os Estados exercerão
competência  se inexistir norma geral tratando do tema.plena para atender as suas peculiaridades

 

No caso , salvo melhor juízo, além de não haver qualquer peculiaridade na eventualsub examine
inadimplência no pagamento das verbas rescisórias daqueles trabalhadores terceirizados que estão a
prestar serviço para o Estado do Ceará, há clara previsão no art. 56, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, das garantias a serem prestadas nos contratos administrativos.

 

Ademais, como referido no  do referido art. 56, ditas modalidades de garantia são estabelecidas caput a
 razão pela qual não poderia uma Lei Estadual de iniciativa de umcritério da autoridade competente,

parlamentar,  impor ao Poder Executivo a adoção estanque de uma única alternativa paradata venia,
garantir eventual inadimplência no contrato de prestação de serviços de mão de obra interposta, por mais
relevante que seja a forma pela qual pretende o ilustre Deputado evitar prejuízo aos trabalhados e ao
próprio Estado.

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

O art.  24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa ou
suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual concorrente cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os
Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da
lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei federal de
normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para atender a suas
peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (art.  24, §  4º). A  Lei 10.860, de
31-8-2001, do Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º.”
(ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10 – 3 -
2006.

 

Assim, respeitosamente, vislumbramos, no presente projeto, caso de interferência na competência da
administração estadual, o que se verifica ante a criação de novas atribuições, sendo caso expresso de
imposição de condutas ao Poder Executivo e da administração estadual.

 

V – DO PROJETO DE LEI E SUA REGULAMENTAÇÃO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

(...)

 

                 Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por
via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Por último, é mister asseverar que, no art. 13 do projeto sob enfoque, resta patente a imposição de
obrigação regulamentar ao poder executivo.
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Ora, como sabido, o , poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo nos termos do art. 88, inciso
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição deIV da Constituição Cearense

decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não tocando a outro poder a imposição de tal conduta,
sob pena de flagrante inconstitucionalidade.

 

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

                 

        

“delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda, que. Algumas vezes,
rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis conferem ao Executivo
autorização para expedição de regulamento tendo em vista sua fiel
execução; essa autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que
autorização, impuser ao Executivo o dever de regulamentar”. No caso, no
entanto, o preceito legal marca prazo para que o Executivo exerça função
regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de
afrontar o principio da interpendência e harmonia entre os poderes. A
determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função que
lhe incube originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar,
tenho-a por inconstitucional. Nesse sentido, veja-se a ADI nº 2.393,
Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI nº 546,
Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14/04/2000.

 

 

VI - CONCLUSÃO

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER CONTRÁRIO
regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que a propositura em apreço
colide com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos da exegese dos
artigos 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual.

                                     

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 
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(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 09/2015

 

DISPÕE MECANISMO DE CONTROLE DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ,
DISPONDO SOBRE PROVISÕES DE ENCARGOS
TRABALHISTAS A SEREM PAGOS ÀS EMPRESAS
CONTRATADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
FORMA CONTÍNUA, NO ÂMBITO DOS PODERES
PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de Projeto de Lei nº 09/2015, de autoria do Deputado Estadual Elmano de Freitas  que submete,
à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE MECANISMO DE CONTROLE DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, DISPONDO SOBRE PROVISÕES DE
ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PAGOS ÀS EMPRESAS CONTRATADAS PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA CONTÍNUA, NO ÂMBITO DOS PODERES PÚBLICOS DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O projeto sob análise consta de 14 (quatorze) artigos.

 

II- ANÁLISE

O nobre parlamentar ao apresentar o presente projeto de lei a justifica nos seguintes termos:
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[...]

Propomos a apreciação desta casa legislativa, a presente
iniciativa pelo exemplo de outras unidades da federação, que de
maneira exitosa instituíram esse modelo na busca de medidas
que assegurassem a cidadania, a dignidade da pessoa humana e
os valores sociais do trabalho como bem preceitua o art.1º da
CF, promovendo o bem e a segurança dos trabalhadores
terceirizados.

Buscamos impedir por meio deste instrumento legislativo, o
descumprimento de direitos trabalhistas já assegurados pelo art.
7º da Constituição e pela CLT. De outro lado, criam-se
condições que reforçam o dever de zelar pela guarda da
Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio publico.

Além disso, objetivamos também, que empresas
descompromissadas insiram-se ou permaneçam no meio onde já
existem diversas consolidadas e conceituadas, de modo a
macular a imagem e causar desconforto aquelas que trabalham
de forma integra e correta.

A aprovação e implementação dessas normas no Estado do
Ceará representará avanço significativo nas práticas
administrativas, especialmente na defesa dos direitos de
trabalhadores e trabalhadoras que prestam relevante serviço ao
Estado e à sociedade.

[...]

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;
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Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

A repartição de competências legislativas e materiais em um Estado de forma federal define o próprio
caráter da distribuição geográfica do poder. É o termômetro da federação, pois delimita o espaço de
atuação de cada um daqueles que a integram. Fernanda Dias Menezes de Almeida afirma:

 

“Como já se frisou, o problema nuclear da repartição de
competências na Federação reside na partilha da competência
legislativa, pois é através dela que se expressa o poder político,
cerne da autonomia das unidades federativas. De fato, é na
capacidade de estabelecer as leis que vão reger as suas próprias
atividades, sem subordinação hierárquica e sem a intromissão
das demais esferas de poder, que se traduz fundamentalmente a
autonomia de cada uma dessas esferas. Autogovernar-se não
significa outra coisa senão ditar-se as próprias regras”.

A competência que assiste aos Estados e ao Distrito Federal, em matéria de licitação, é de natureza
suplementar. Embora topograficamente inserida no art. 22 da Constituição Federal, a competência da
União para legislar sobre licitação e contratação, em todas as modalidades, para as Administrações
Públicas Diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios se limita à
edição de "normas gerais" (inciso XXVII do art. 22 da CF), assim como a competência legislativa de
todas as matérias referidas no art. 24 da Constituição (§ 1° do art. 24 da CF). Ademais, inexistindo lei
federal sobre normas gerais de licitação, ficam os Estados autorizados a exercer a competência legislativa
plena para atender a suas peculiaridades (§ 3º do art. 24 da CF). A não ser assim, o que se tem é recusa
aos Estados-membros quanto a sua própria autonomia administrativa, quebrando o princípio federativo.

Marçal Justen Filho bem percebeu essa particularidade do inciso XXVII do art. 22 da Constituição
Federal, in verbis:

 

"(...) Rigorosamente, a disciplina do art. 22, inc. XXVII, da
CF/88 não produz maiores efeitos ou inovações na sistemática
geral. A União dispõe de competência para editar normas gerais
- seja por força do referido art. 22, inc. XXVII, seja por efeito
do art. 24. Existe a competência privativa dos entes
federativos para editar normas especiais. A eventual omissão
da União em editar normas gerais não pode ser um
obstáculo ao exercício pelos demais entes federativos de suas
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

 competências. Assim, por exemplo, a eventual revogação da
Lei n° 8.666, sem que fosse adotado outro diploma

 veiculador de normas gerais, não impediria que os demais
entes federativos exercitassem competência legislativa

 (JUSTEN FILHO, comentários plena." à lei de licitações e
 13. ed. São Paulo: Dialética, 2009, p.contratos administrativos.

15).

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Mesmo entendimento, encontramos em julgado recente do Supremo Tribunal Federal em uma ação direta
de inconstitucionalidade nº 3059/RS, in verbis:

 

ECONOMICIDADE. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE.

A competência legislativa do Estado-membro para dispor sobre licitações e contratos
administrativos respalda a fixação por lei de preferência para a aquisição de  pelasoftwares livres
Administração Pública regional, sem que se configure usurpação da competência legislativa da
União para fixar normas gerais sobre o tema (CRFB, art. 22, XXVII).

A matéria atinente às licitações e aos contratos administrativos não foi expressamente
incluída no rol submetido à iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
(CRFB, art. 61,  §1º, II), sendo, portanto, plenamente suscetível de regramento por lei oriunda
de projeto iniciado por qualquer dos membros do Poder Legislativo.

A Lei nº 11.871/2002 do Estado do Rio Grande do Sul não engessou a Administração Pública
regional, revelando-se compatível com o princípio a Separação dos Poderes (CRFB, art. 2º), uma
vez que a regra de precedência abstrata em favor dos  livres pode ser afastada sempre quesoftwares
presentes razões tecnicamente justificadas.

A Lei nº 11.871/2002 do Estado do Rio Grande do Sul não exclui do universo de possíveis
contratantes pelo Poder Público nenhum sujeito, sendo certo que todo fabricante de programas de
computador poderá participar do certame, independentemente do seu produto, bastando que esteja
disposto a celebrar licenciamento amplo desejado pela Administração.

Os postulados constitucionais da eficiência e da economicidade (CRFB, arts. 37,  e 70, caput caput)
justificam a iniciativa do legislador estadual em estabelecer a preferência em favor de softwares
livres a serem adquiridos pela Administração Pública.

Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado improcedente.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da , de autoria doADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 09/2015
Deputado Estadual Elmano de Freitas.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

ESTUDO TÉCNICO
16/10/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE IDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SEVIÇOS

OFÍCIO / PROJETO DE LEI / PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 009/2015

AUTORIA:: DEPUTADO ELMANO FREITAS

EMENTA:DISPÕE MECANISMO DE CONTROLE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, DISPONDO SOBRE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS A
SEREM PAGOS ÀS EMPRESAS CONTRATADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA
CONTÍNUA, NO ÂMBITO DOS PODERES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I – Introdução

 

O presente estudo tem como objeto auxiliar o Deputado designado como relator do Projeto de Lei Nº
09/2015, que dispõe mecanismo de controle do patrimônio público do Estado do Ceará, dispondo sobre
provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma
contínua, no âmbito dos poderes públicos do Estado do Ceará e dá outras providências, autoria do
Deputado Elmano Freitas na comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviços (CITS).

O estudo exposto vem contribuir para enriquecer a justificativa do referido projeto, que trata da 
responsabilidade do Estado enquanto tomador de serviços terceirizados, já que o mesmo assunto foi
objeto de análise do Supremo Tribunal Federal.

 

 

II – Fundamentação

92 de 128



 

            Na hipótese de o ente público contratar com empresa que não cumpre com suas obrigações legais,
a ponto de causar prejuízos aos trabalhadores é que reside a celeuma recente perante o Supremo Tribunal
Federal.

A Ação Direta de Constitucionalidade 16 foi proposta pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, sendo
que diversos Estado e Municípios ingressaram na condição de amicus curie, como exemplo, os Estados
do Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro, Roraima,
São Paulo e Tocantins.

No centro da discussão, está a chamada Lei das Licitações, mais especificamente o artigo 71, parágrafo
1º, da Lei 8.666/1993.

O dispositivo em questão prevê que a inadimplência de um contratado pelo Poder Público em relação a
encargos trabalhistas, fiscais e também comerciais não transfere à administração pública a
responsabilidade por seu pagamento, tampouco onera o objeto do contrato ou restringe a regularização e
o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

O entendimento do TST, consubstanciado pela Súmula 338, alterada recentemente, assim preceitua:

“331 - Contrato de prestação de serviços. Legalidade (Revisão da Súmula nº 256 - Res. 23/1993, DJ
21.12.1993. Inciso IV alterado pela Res. 96/2000,  DJ 18.09.2000. Nova redação do item IV e inseridos
os itens V e VI - Res. 174/2011 - DeJT 27/05/2011)

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação
processual e conste também do título executivo judicial. (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 - Nova
Redação - Res. 174/2011 - DeJT 27/05/2011)

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem subsidiariamente, nas
mesmas condições do item IV, caso evidenciado a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações
da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais
e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero
inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada. (Inserido -
Res. 174/2011 - DeJT 27/05/2011).”

No julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 16, e contrariamente ao que se observa na
iniciativa privada, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o Estado não é responsável pelas obrigações
trabalhistas das empresas terceirizadas que contrata.

Entenderam os Ministros do Supremo que somente falta de zelo pela administração pública poderá fazer
com que esta se responsabilizar solidariamente pelas empresas contratadas.

Em decorrência dessa decisão do Supremo Tribunal Federal, a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,
cassou quatro decisões do Tribunal Superior do Trabalho, baseadas na anterior redação da Súmula 331 do
TST, que impunha a responsabilidade subsidiária do Estado aos contratos.

Para justificar a cassação das decisões, a Ministra Carmen Lúcia assim fundamentou:

“Assim, ao afastar a aplicação do § 1º do artigo 71 da Lei n. 8.666/93, com base na Súmula 331, inc. IV,
o Tribunal Superior do Trabalho descumpriu a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal,
pois negou a vigência do dispositivo pretensamente por ser ele incompatível com a Constituição”,
ressaltou a ministra. Ela salientou que ao analisar a ADC nº 16, o Supremo decidiu que os ministros
poderiam julgar monocraticamente os processos relativos à matéria, “na esteira daqueles precedentes”.
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Destarte, a ministra entendeu que o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal é distinto do
ato do Tribunal Superior do Trabalho, por fim, cassou os atos questionados.

 

III – Considerações finais

 

            Conforme o exposto, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a Ação Direta
de Constitucionalidade n. 16, não está de acordo com os princípios norteadores do Direito do Trabalho.

A nova redação da Súmula 331 do C. TST nega a eficácia contida no preceito do artigo 37, caput, II e
parágrafo 2º da CRFB/88. Tais preceitos existem em virtude de grande esforço democrático e busca da
moralização da administração pública incorporador pela nova ordem constitucional.

Pelo contrário, a existência de previsão de responsabilização subsidiária da Administração Pública,
enquanto tomadora de serviços terceirizados, no caso de inadimplemento das verbas trabalhistas devidas
àqueles que contribuíram para os fins do Estado, visa a garantia do princípio da isonomia, previsto no
artigo 5º, caput e inciso I, assim como artigo 7º, Inciso XXXII da CRFB/88.

Dessa forma o direito age no cerne da questão da relação jurídica trabalhista pactuada, afastando os
nocivos e discriminatórios efeitos que o inadimplemento das verbas de natureza alimentar podem gerar
aos trabalhadores.

 

Referências Bibliográficas

 

Constituição Federal de 1988

Constituição do Estado do Ceará de 1989

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Ceará

Lei 8.666/1993

 

 

 

Estudo Técnico: Evaldo Marçal.
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  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PL 009/2015
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
16/10/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(CICTS)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Roberto Mesquita.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10

dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                             Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Indústria e

Comércio, Turismo e Serviços, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em

Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

DEPUTADO BRUNO GONCALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 009/2015 DE AUTORIA DO DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  23/11/2015 14:19:18  Data da assinatura:  23/11/2015 14:20:23

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
23/11/2015

Parecer Favorável: A iniciativa visa proteger os trabalhadores (as), que passarão a ter segurança
de seus direitos. È importante frisar que estes direitos constam nas planilhas de custos das
empresas, que ao oferecerem suas propostas vencedoras no certame licitatório, já embutem estes
custos no preço do serviço oferecido. São notórios os calotes efetuados por algumas empresas que
ao perderem os contratos, deixam os trabalhadores sem os seus direitos assegurados em lei. Louvo
o parlamentar pela propositura assegurando que não haverá prejuízos dos direitos daqueles que
mais precisam.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº14 DO PL 009/2015

  Autor:  99147 - MARIA LILIA LOBO SANFORD FROTA PONTE

  Usuário assinador:  99630 - DEPUTADO BRUNO GONCALVES

  Data da criação:  03/12/2015 10:12:09  Data da assinatura:  03/12/2015 10:13:47

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
03/12/2015

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CICTS) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Roberto Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEPUTADO BRUNO GONCALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº14 AO PROJETO DE LEI Nº09/2015 DE AUTORIA DO DEP. ELMANO
FREITAS

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  04/12/2015 10:23:02  Data da assinatura:  04/12/2015 10:24:14

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
04/12/2015

EMENDA SUBSTITUTIVA  AO PROJETO DE LEI Nº 00009/2015 DE AUTORIA DONº 14
DEPUTADO ELMANO FREITAS.

PARECER

 Diante do exposto, emitimos  à presente emenda.PARECER FAVORÁVEL

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CICTS

  Autor:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  07/12/2015 17:28:58  Data da assinatura:  07/12/2015 17:29:39

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/12/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇO

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 09/2015 e Emenda Substitutiva  Nº 14/2015

AUTORIA: Deputado Elmano Freitas

RELATOR: Deputado Roberto Mesquita

PARECER: Favorável ao Projeto de Lei Nº 09/2015 e à Emenda Substitutiva Nº 14/2015 com as
seguintes modificações: no art. 2º acrescenta-se a expressão "abono de férias"; no art. 10 modifica o
termo "encargos trabalhistas" para "obrigações trabalhistas", substitui no mesmo artigo a partícula "art.
5º" para "art. 4º"; no § 2º do art. 10 acrescenta-se a expressão "no caso de recisão de contrato de
trabalho"; no art. 12 fica suprimida a expressão "do aditivo", restando a seguinte redação: "no momento
da realização de aditivos dos contratos em andamento, aplicar-se-á as disposições desta lei no que
couber."  
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: aprovado o parecer do relator.
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ROBERTO MESQUITA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/12/2015 10:54:06  Data da assinatura:  08/12/2015 10:54:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/12/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Roberto Mesquita. 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 14 DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANO FREITAS AO PROJETO DE
LEI Nº 09/15

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  08/12/2015 15:15:30  Data da assinatura:  08/12/2015 15:16:08

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
08/12/2015

PARECER À  DE AUTORIA DO DEPUTADO ELMANOEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 14
FREITAS AO PROJETO DE LEI Nº 09/15, onde diz que:  “No art. 2º acrescenta-se a expressão ‘abono
de férias’; no art. 10 modifica o termo ‘encargos trabalhistas’ para ‘obrigações trabalhistas’ substitui no
mesmo artigo a partícula ‘art. 5º’ para ‘art. 4º’; no § 2º do art. 10 acrescenta-se a expressão ‘no caso de
rescisão de contrato de trabalho’; no art. 12 fica suprimida a expressão ‘do aditivo’, restando a seguinte
redação: ‘no momento da realização de aditivos dos contratos em andamento, aplicar-se-á as disposições
desta lei no que couber.’”

DIANTE DO EXPOSTO NA EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 14, EMITIMOS PARECER
FAVORÁVEL.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/12/2015 08:40:42  Data da assinatura:  09/12/2015 08:40:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 14 O PROJETO DE LEI Nº
09/2015

AUTORIA DA EMENDA: DEPUTADO ELMANO FREITAS

RELATOR DA EMENDA: DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER: FAVORÁVEL À EMENDA SUBSTITUTIVA

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENARIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/12/2015 20:35:39  Data da assinatura:  11/12/2015 09:14:57

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 152ª (CENTÉSIMA
QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ,  EM 10/12/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 80ª (OCTOGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 10/12/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 81ª (OCTOGÉSIMA
 PRIMEIRA)   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA

VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM 10/12/2015.

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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